
Santo André, 25 de janeiro de 2021.
 

De: Núcleo de Protocolo e Informações 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 168/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3/2021 
 
Autoria: Ver. Prof. Jobert Minhoca
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 03/2021 que visa instituir como atividade essencial o
funcionamento dos estabelecimentos de prestação de serviços de educação física, públicos
ou privados, como forma de prevenir doenças físicas e mentais e a prática da atividade
física e do exercício físico como essenciais para a saúde da população no município de
Santo André.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição:
 
A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela Resolução nº
02/2019 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.
 
Próxima Fase: Leitura e Encaminhamento as Comissões
 
  
 

Camila Moura Ricci 
Chefe de Núcleo II de Protocolo e Informações 
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com o identificador 390035003200330037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
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